
ESTÀ)O DA PARAÍ8A
PREFEITURA I..IUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

coitrssilo PERriairEr{ÍE DE LrcrraçÃo

TO ÂOA DE PREçOS t{o W1J2O22

Coi{TRATO N2t OOO17,/ 2022- CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PRÉFEITURA IIUiIICIPAL DE DUAS
ESTRADAS E SA PAIO COiISTRUçõES E SERVIçOS LTDA., PARA EXECUçÃO DE OBRA
CONFORME DISCRIi'UNADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instnumento particular de contrato, de um lado PREFEIÍuRA [lrNIcIpaL DE DuÂs ESÍRADAS -
Rua do comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ne oa.787 .Of2/ooo1-10, neste ato representada
pela Prefeita loyce Renally Felix Nunes, Brasileira, Sotteira, Funcionaria Publica, .esidente e
domiciliada na Fazenda 5ão Fnancisco, SN - Zona Rural - Ouas Estradas - pB, CpF ne Ogg.4O7.SO4-49,
Carteira de fdentidade ne 3.57O.572 SSP, doravãnte simplesmente CONTRÂTANÍE, e do outro lado SMpAIo
COiISTRUçóES Ê SERVIçOS LTDA. . RUA PEDRO IVO DE PAIVA, OOO19 - SALA AOOA - CRIsTO REDENTOR - JOÀO
PESSOA - PB, CNPI ne 7L.L96.683/OO01-10, doravante simplesmente CONTRATADA, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qqal se regerá pelas cláusulas e condições seguintes;

CL/ÁUSULA PRIIIEIRA - DOS FUi{DA EXTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços ne OOOOI| 2022, processada nos termos da
Lei Federal ne 8.666, de 21 de lunho de 1993j Lei Complementar ne 123, de 14 de Dezembro de 2096; e
legislação pertinente, consideradas as alteraçôes posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUI,IDA - DO OB]ETOI
O prêsente contrato tem por objeto: Contratação de una empresa especiaLLzâda no ramo de construção
civil, para empreitada por menor preço globâl: pavimêntação de estnadas vicinais, localizadâs no SÍtio
Estacada, MunicÍpio de Duas Estradas - PB, referente âo Contrato no L073965-O5 / 2O2O.

A obra deverá ser exêcutada rigor"osamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de llcitação modalidade Tomada
de Preços ne OOOOI/2922 e instnuções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, indêpendente de transcrição; e sob o negime de empreitada por preço
globaI.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VÂLOR E PREçOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 244.996,04 (DUZENTOS E QUARENTA E

QI,ATRO MIL E NOVENTA E SEI5 REA]S).

€IioI«) DIScRI',tIxAçÃo u{tDÂDE QuÂI{TIDADE P.UNITÁiIo P. ToTAL
1 OBRAi Pâvimentação de estradas vicinâis, localizadês noEmpreitada a 244.O96,ao 244.996,0o

SÍtio Estacada, l4Lrhicípio dê Duas Estradàs - PB,
referente êo Cont.ato n" 7073965-05 / 2O2O.

Totali 244.o96,oa

CLÁUSULÀ QUARTA - DO REA]USÍA EIITOI
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do piazo de vigência do contrato e mediante solicltação do Contratado, os preços poderão soÍ.er
reajuste após o interregno de um ano, na nesma proporçâo da variação verÍficada no Índice Nacional da
Constnução Civil - INCC acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrêncla da anualidade.
Nos reajustes subsequentes âo primeiro, o intemegno nínimo de un ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não dj.vulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última varlação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divuLgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a ap.esentar nemória de cálculo
nefenente ao nêajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições flnals, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Câso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fo.ma não possa nals
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a sen determlnado pela legislação então em

vigor. 
^üNa ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerâo/n{!o Índice oficial, para

reajustamento do pneço do valor remanescentê, por melo de termo aditivo. I rtt
o reajuste poderá ser realizado por apostilàmento. li \t f,\\\I ,

cúusulA erJr ra - DA DoraçÃo: \\ ,W' ),.
As despesas correrão por conta da se€uinte dotação, constante do orçamento vlgei,te i 2.,'\ /-t/ lt

{



Recursos:
Contrato Caixa Econômica Fêderal no 1073965-O5/2O2O
Recursos próprios l.lunicÍpio de Duas Estradasi 08.OO - 26.782.2964.fO12 - 7SO. - 4.4.90.51.A1

CLÁUSULA SEXTA . DO PAGAITEI{TO:

0 pagamento sená efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte mâneira:
confo.me execução de cada etapa [serviços], mediante boletim de nedição advindo dê fiscalização de
proflssional competente em conformidade ao croíograma de execução.

cúusulA sÉTrnÁ - Dos pRAzos E DA vrcÊilcrÂ:
Os prazos máximos de inÍcio de etâpas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem
pnorrogaçáo nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1e, da Lej. 8.666/93, estão abaixo
indicados e serão considenados da emissão da ordem dê Serviço:
a - InÍcio: 5 (cinco) dias;
b - Conclusão: 6 (seis) meses,
A vigência do presente contrato será determinadai até \j/99/2022, considerâda da data de sua
assinatura; podendo ser prorrogada nos ter[os do Art. 57, da Lei 9.666/93.

CLÁU5uLA oITAvA . DAs oBRIGÂçõES Do co TRÀTA TE:
a - Efetuar o pagamento nelativo a execução da obna efetivamente real.lzada, de acordo com as
respectivas cláusuLas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra contratada;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer inregularidade encontrada quanto à qualidade da obra,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Designar repnesentantes colt| atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a
contratação de terceiros para assistência e subsídio de infonmações pe.tinentes a essas atribuiçôês.

cúusuLA o À - DAs oBRrcaçõEs Do cor{ÍRATADo:
a - Executar devidamente a obra descrita oa Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
Ínefhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade rêlacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabãlhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título,
perante seus fornecedores ou terceiros em.azão da execução do objeto contratado;
c - 

^rarter 
preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quàndo da execução do contrato, que o

represente integralmente em todos os seus atos;
d - Penmitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclare€imentos
sollcitados;
e - Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao Cont.atante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou neduzindo essa responsabilidade a fiscalizaç5o
ou o acompanham€nto pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontnatar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo lÍcitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necêssários, senpre que sollcitado.

cLÁusulÀ DÉcÍ4A - DA aLTERAçÂo E REscrsfu:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justLficãtiva, unilateraLmente pelo Contratante ou pon
acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.566/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem nas obras, até o respectivo limitê fixâdo ho Art- 65, § 1e da Lêi A.666/9). Nenhum acréscimo
ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo ce1êbrado
entre os contratantes.

CLÂI.'SULA OÉCIitA PRII'IEIRA - oo RECEB$IEiIÍO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplenento das obnigaÇôes pactuadas, os
procedimentos e prazos para nêceber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, con-Forme o caso, às
disposiçôes dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCI A 5EqJM)A - DAs PETIALIOADES:
A recusa inJustâ em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
contratador garantida a prévia defesâ, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lel
A.666/93t a - advertência; b - multa de mora de O,5% (zerc vÍrguLa cinco por centq) aplicada sobre o
valor do contnato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c -
multa de aO% (dez por cento) sobre o valon contratado pela inexecução total ou pancial do contrato; d -
suspensão temporária de participar em licitação e impedi.mento de contratan com a Adninistração, por
prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de ini.doneidade ^para licltar ou contratar com a
Adninistnação Pública enquanto perdurâren os motivos determinantefflB punição ou até que seja proírovida

I /T Ihtu .. fi -/-\\r À, R'\' ",'I *



sua reabilitação perante a pnópria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer

das penãlidades cabÍveis fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁT'SULA DÉGII,IÂ TERCEIRÂ - DA CO'IPEI{SAçÃO FIllÁ CEIM:
Nos Casos de eventuais atnasos de pagamênto nos têrmos deste instrumento, e desde que o contratado não

tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a

data limite Íixada para o pagamento âté a data coffespondentê ao efetivo pagamento da parcela. 0s
encargos moratórios dêvidos €,n razâo do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte
fórmulà:Elt=NxVP*I,onde:EH=encargosmoratórios;tl=númerodediasentreadataprevistapara
opagamêntoeadoefetivopagamento;VP=vàlordaparcelaaserpaga;eI=índicedecompensação
financeira, assim apurado: I = (Tx i 106) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na

hipótese do referldo Índice estabelecldo para a compensação financeira venha a ser êxtinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

cúusulA DÉcr a QUaRTA - m FORO:
pata di.imir as questôes decorrentes deste cont.ato, as partes elegem o Foro da Comarca dê Guarabira.

E, por estaren de pleno acondo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o quãI vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 17 de Ílatço de 2O22.

TESTEMUNHAS

Prêfeite Constitucional
o90,407 ,504-44

7ttl qt44 b7Qot1

#

PELO CONTRATANTE

o!1 16 e 6t\ -âJ


